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Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo:  REP 21/00290643 

 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro; 

1   Cumprimentando-o cordialmente, vimos pelo presente trazer manifestações acerca das 
restrições de ordem legal relativas às contas anuais prestadas do exercício de 2020, durante o mandato 
do então Prefeito Municipal de Itaiópolis, Sr. REGINALDO JOSE FERNANDES LUIZ , como segue: 

11  RESTRIÇÕES APURADAS 

11.2  RESTRIÇÕES DE ORDEM LEGAL 

11.2.1  Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da educação básica no 
valor de R$ 10.676.699,79, equivalendo a 91,92% (menos que 95%) dos recursos do 
FUNDEB, gerando aplicação a menor no valor de R$ 357.937,68, em descumprimento ao 
artigo 21 da Lei nº 11.494/2007 (item 5.2.2, limite 2).  
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 A aplicação a menor apontada por esse Egrégio Tribunal de Contas se dá em decorrência 
pandemia de COVID-19 a qual resultou na interrupção das aulas presencias, Decreto 2.295 de 17 de 
março de 2020, consequentemente ocorreu uma expressiva redução das despesas com a manutenção e 
desenvolvimento da educação básica do Município o qual conta com uma rede de ensino de 04 Escolas 
Municipais, 05 Escolas Rurais, 06 Centros de Educação Infantil e 05 Pré Escolares, atendendo 2.357 
alunos que residem nos 1.295,8 km² de área territorial do Município. A distribuição das Unidades 
Escolares da Rede Municipal de Ensino, juntamente com as 06 Escolas de Ensino Fundamental e Médio 
da Rede Estadual, para oferta de ensino de crianças e adolescentes em idade escolar é dividida em:  

Número de Alunos – Rede Municipal: 

Nível Número de Alunos 

Educação Infantil (Creche e Pré- Escola) 906 

Ensino Fundamental – Anos Iniciais 844 

Ensino Fundamental – Anos Finais 607 
Fonte: Secretaria de Educação 

 Convém destacar, ainda, que aproximadamente 88% da área rural do Município é 
ocupada por propriedades com até 50 hectares (pequenas áreas), classificadas como Agricultura 
Familiar, caracterizadas pela administração familiar. Essa realidade é considerada na distribuição das 
Unidades Escolares – justificando a existência de Escolas Rurais, impactando sobremaneira a 
organização das linhas de Transporte Escolar e consequentemente em seu custeio o qual, ante o cenário 
de pandemia, teve suas despesas reduzidas pela ou quase totalidade. 
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Fonte: E-Sfinge  
 
 
 Em comparação com o ano anterior houve uma redução de R$ 2.867.169,42: 

 
Fonte: E-Sfinge 

 Tratando-se especificamente do uso dos recursos do FUNDEB, fonte 1.19, com despesas 
no subelemento 3.390.39.26 no ano de 2019 totalizaram R$ 1.541.762,99 (valor liquidado e pago). Já 
para o exercício de 2020 o valor liquidado e pago foi de R$ 388.458,06 referente a um mês de 
transporte escolar. Dessa forma, a situação atípica de impacto mundial ocasionada pela pandemia foi a 
principal razão pela qual o município não conseguiu cumprir o limite previsto no artigo 21 da Lei nº 
11.494/2007. 
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11.2.2  Aplicação parcial no valor de R$ 534.988,68, no primeiro trimestre de 
2020, referente aos recursos do FUNDEB remanescentes do exercício anterior no valor de 
R$ 537.704,02, mediante a abertura de crédito adicional, em descumprimento ao 
estabelecido no § 2º do artigo 21 da Lei nº 11.494/2007 (item 5.2.2, limite 3).  

  O valor aplicado com a abertura de crédito adicional suplementar apurado oriundo do 
superávit financeiro do exercício de 2019, ora levantado por este Tribunal, divergente em R$ 2.715,34, 
deve-se por este município ter suprimido o valor citado do cálculo por tratar-se de valores a restituir, 
inscrito nas disponibilidades por DESTINAÇÃO DE RECURSOS – CRÉDITOS – 8.2.1.1.1.02.00.00.00, 
devendo ser considerado somente quando da sua devolução ao executivo para regularização, 
entendendo-se não se tratar de recursos disponíveis para aplicação. 

 

 
Fonte: E-Sfinge  

 De fato, havia-se confeccionado Decreto com o valor de R$ 537.704,02, entretanto após 
análise destas fontes, com vistas a evitar essa divergência o decreto foi alterando o valor para R$ 
534.988,68 a fim de apresentar os recursos remanescentes do FUNDEB.  
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 Por esta razão acreditamos que tal restrição não seja motivo para rejeição de contas, 
sendo que, para os exercícios subsequentes passaremos a aplicar tais recursos na sua integralidade. 

2. Referente ao último apontamento, conforme o constante no item 11.2.3: 

11.2.3 Atraso na remessa da Prestação de Contas do Prefeito, caracterizando afronta ao 
artigo 51 da Lei Complementar n.º 202/2000 c/c o artigo 7º da Instrução Normativa nº 
TC – 20/2015 (fls. 2 a 4). 

  Observamos que os eventos para o envio das informações do balanço abriram em 05 de 
maio de 2021. O protocolo de Envio do balanço consolidado é de 07 de maio de 2021. Tendo em vista 
que o envio envolve assinaturas de contadores, Prefeito, Presidente da Câmara e gestores de unidades 
gestoras como Fundo Municipal de Saúde, Fundação Hospitalar Municipal Santo Antônio e Instituto de 
Previdência, a remessa foi realizada dentro de um prazo razoável, o que não configura inércia do 
executivo municipal. 

  Ocorre que, os eventos de envio do balanço só são gerados após o envio das 
informações do E-Sfinge do 6º bimestre de 2020. Essas sim, tiveram sua geração bastante problemática, 
em virtude de que, sobretudo referente ao 6º bimestre de 2020 (pois o 5º bimestre, cujo suporte ainda 
foi dado pela empresa Pública Informática, foi enviado dentro do prazo legal), as informações geradas 
pelo novo software de gestão pública (Betha Cloud) continuamente geravam impeditivos, decorrentes 
de erros de leitura. 

 Ressalte-se que a empresa Pública Informática prestou suporte para envio do 1º ao 5º 
bimestre de 2020, e a Betha Sistemas, através do sistema Betha Cloud, do 6º bimestre de 2020. É 
importante frisar que a migração das informações dos sistemas foi bastante problemática, a ponto da 
Betha Sistemas levar quase 8 meses para conseguir concluir essa migração. Dentro desse processo todo, 
onde ocorreram vários episódios de incompatibilidade de leitura da base de dados entre os sistemas, o 
atraso no envio das informações do E-Sfinge do 6º bimestre de 2020 foi inevitável. 

  Atualmente o Município se encontra com o envio das informações via E-Sfinge 
rigorosamente em dia, porém isso custa ao Município a contratação de mais esse tipo de serviço, pois 
sempre surgem inconsistências impeditivas, que requerem “conhecimento de programação de TI” e não 
de contabilidade. 

3.  Sendo o que tínhamos a expor, esclarecemos ainda que a Prefeitura Municipal de 
Itaiópolis permanece à disposição para fornecer quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem 
necessários. 
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4.  Crendo haver atendido a Vossa expectativa, valemo-nos da ocasião para reiterar votos 
de respeito e mais distinta consideração e, em nome de toda a equipe envolvida na realização dos 
trabalhos deste ente, bem como pelo supra exposto requer: 

 4.1 – O conhecimento da presente audiência, em face da tempestividade; 

 4.2 – o acolhimento das justificativas supra. 

 Nestes Termos, 

 Pede Deferimento. 

 

 Itaiópolis, 31 de agosto de 2021. 

 

 

 
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI 

Prefeito do Município de Itaiópolis 
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